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CONTRATO Nº 296/2025 
Processo Administrativo nº 5222/2025 — Inexigibilidade Nº 35/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 296/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, ESTADO DO PIAUÍ, INSCRITO NO 
CNPJ Nº 41.522.111/0001-45 E A EMPRESA MANIM VAQUEIRO PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA, INSCRITIA NO CNPJ Nº 44.470.316/0001-12. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO DIVINO, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ Nº 41.522.111/0001-45, 

estabelecido na Av. Manoel Divino, Nº 55, Centro, São José do Divino-PI, neste ato representado(a) pelo(a) 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA, Secretirio Municipal de Planejamento, Administragdo e 

Finangas, nomeado sob Portaria N° 001, de 01 de janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa MANIM VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ N° 44.470.316/0001-12, 

estabelecida na R Oriano Mendes, N° 703, Sala 04 Altos, Centro, Sobral-CE, CEP 62.010-370, neste ato representada 

por seu sócio administrador o Sr. Dário Laurindo de Oliveira Sobrinho, DORAVANTE, inscrito no CPF n° ***.608.344- 

**, designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 5222/2025 e em observancia as disposigdes 
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. 035/2025, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92. 1 e I1) 
1.0. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de show musical do artista Manim Vaqueiro para apresentagio 
na 33° Festa do Leite e Feira Agropecuaria de São José do Divino-PI, nas condigdes estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 
ITEM DESCRICAO UND | QUANT VALOR VALOR TOTAL 

Apresentação de show musical durante a 33º RS 200.000,00 
1| Festado Leitc e Feira Agropecuiria de São José | unid. 1 RS 200.000,00 (DUZENTOS MIL 

do Divino-PI. Durago: 1h45min REAIS) 

11 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. Autos do Processo Administrativo nº 5222/2025 (Inexigibilidade de Licitação nº 035/2025); 
2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
21 O prazo de vigéncia da contratação é de 30 de setembro de 2025 a 30 de dezembro de 2025, contados da data 
da assinatura, prorrogavel na forma dos articos 106 e 107 da Lei nº 14133, de 2021 

22 A prorrogagio de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condigdes 

€ 0s pregos permanecem vantajosos para a Administragio, permitida a negociagio com o contratado, atentando, ainda, 

para o cumprimento das exigéncias da lei . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, Vil e 

xXvuy 

3.1 O show realizar-se-4 no dia 29 de novembro de 2025, no Parque de Exposição Antônio Felicia no Municipio 

de São José do Divino-PI; 

3.2 O show devera iniciar no horério, sem atrasos, conforme sera divulgado através da Programação Oficial das 

festividades em comemoração a 33" Festa do Leite do Municipio de São José do Divino-PL. 

3.3; Os servigos de apresentagdo musical do artista Manim Vaqueiro serdo prestados com carga horaria de 01:45hs 

(uma hora e quarenta e cinco minutos) em conformidade com escala elaborada pela respectiva Secretaria solicitante. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1 Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

5.2, No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugdo do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Y e V) 
61 — O pagamento sera realizado na Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finangas de São José 
do Divino-PI, sendo que 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, o que equivale a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) serio pagos na data de assinatura do contrato, e os outros 50% (cinquenta por cento) restantes, que equivale ao 

montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), até 2 (dois) dias uteis apds o evento; 
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Diante da necessidade de acompanhamento da execução do presente contrato administrativo fica nomeada como 
fiscal a servidora Aline Fontenele Gomes, portadora da Matricula Funcional nº 696, e como gestor a servidora Veronice 
Gomes Machado, portadora da Matricula Funcional nº 174, conforme Portaria N° 29, de 02 de janeiro de 2025. 

Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente & execugio do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representagdo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVIe XVII 
O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigagdes a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administragio no local do servigo para representa-lo na execução do contrato. 
Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art 137 1) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreges resultantes da execugdo ou 
dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8. 078 de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado & Administragdo ou terceiros, não 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagio ou o acompanhamento da execugio contratual pelo Contratante, que 
ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
Encaminhar para a solicitagio de pagamento ao setor responsavel pela fiscalizagio do contrato, em datas 

previstas no item 6.1 deste contrato, os seguintes documentos: 1) Nota Fiscal, 2) Requerimento de Pagamento; 3) 

Certiddes de regularidade fiscal ( a) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; b) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; c) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
e Municipal do domicilio ou sede do contratado; d) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e e) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas — CNDT); 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local dos servigos. 
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nio esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as determinagdes 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores condições de seguranga, higiene e 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagio, quaisquer mudangas nos métodos 
executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

Não permitir a utilizagio de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 
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8.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
8.14. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deflciência, para rbilnado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

8.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo único); 
8.16. —Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 11 d. da Lei nº 14 133, de 20215 

8.17.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, %tadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIT 
9.1 Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 
10. CLAUSULA DECIMA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92. X1V 
10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao funcionamento dos 
servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

der causa a inexecugdo total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagio sem motivo justificado; 
apresentar documentagio falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanções: 

Adverténcia; 
Impedimento de licitar e contratar; 

de inidoneidade para licitar e contratar; 
Multa: 
A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de reparagio 

mtegral do dano causado ao Contratante (art 156, §9° da Lei nº 14133 de 2021) 
10.4.  Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87” 

da Lein° 14.133, de 2021). 
10.5.  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14 133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e 
contratos da Administragio Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12 846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XX 

11.1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 
11.2. — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orgamentérios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.3. — O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artico 137 da Lei nº 1413321, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 
11.3.1.Nesta hlpotese aplicam-se também os artizos 138 ¢ 139 da mesma Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIT) 
12.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orgamento Geral do Municipio deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

Gestiio/Unidade Fonte de Recursos Programa de Trabalho Elemento de Despesa 
500 - (RECURSO PROPRIO) 02.05.00 - (SEC. MUN. 

02.05.00 - (SEC. MUN. DE 13.392.0008.2017.0000 - (APOIO AS 

ESPORTE, LAZER, 700 (TRANEFERANCIA ATIVIDADES FESTIVAS E DE ESPORTE, LAZER, ESPECIAL DO ESTADO) JUVENTUDE E JUVENTUDE ECULTURA) | 796 (CONVENIO UNIAG) — | COMEMORATIVAS DO MUNICIPIO) CULTURA) 

122. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após aprovagdo da Lei Orcamentdria 
respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 11 

13.1.  Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 14133 de 2021, 
e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 8 075 de | 

14.1 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seouintes da Lein® 14133 de 2021, 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se 
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
143. — As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovagiio da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagiio de seus 
efeitos, hipotese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 
14.4.  Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14133 de 2021, 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICACAO 
15.1.  Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art 94 da Lei 14133 d 
bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e a0 an 
§2° da Lein. 12.527, de 2011, c/cart. 7º, $3º, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO (art. 92. 
16.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Piracuruca-PI para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14 133/2] 

São José do Divino-PI, 30 de setembro de 2025. 

Representante legal do CONTRATANTE Representante Legal do CONTRATADO 

FRANCISCO DE  Assinado de forma digital 
SsiS 

ASSIS CARVALHO &t 
CERQUEIRA:83992 CERQL{EIRA:BHQQZOES_BQ} Afi""m me ô o . 
065391 —Dºãd:; 2025.10.0107:40:47 Dário L Á«b Aliveira Sobri | 

2BC8210409F5413 
MANIM VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA 
CNPJ N° 44.470.316/0001-12 

DARIO LAURINDO DE OLIVEIRA SOBRINHO 
Sécio Administrador 

MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO DIVINO-PI 
CNPJ N° 41.522.111/0001-45 
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA 
Secretário Municipal de Plancjamento, Administração e 
Finangas 

TESTEMUNHAS: ( Assesieser 
Gabrid Costa 
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